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PORTARIA Nº 58, DE 21 DE MARÇO DE 2011. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, de acordo com a Portaria nº 115, publicada no DOU 

de 9/10/2007, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.563, 

de 11 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, 

resolve: 

 

I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância designada para apuração do Processo nº 04600.000197/2011-30, de 

acordo com o artigo 145 da Lei nº 8112/90. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 

Presidente Substituto 

  

 

 

 

 
  

Ato da Presidência 
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PORTARIA Nº 57, DE 21 DE MARÇO DE 2011. 

 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 38 de 09 de abril de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 2008, resolve: 

 

Designar o servidor GILMAR INÁCIO DA SILVA, matrícula SIAPE 666.839, 

CPF nº 185.283.921-04, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 12/2011, Processo nº 04600.003747/2010-91, com a empresa LAICOM 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, para prestação de serviço de manutenção corretiva, com 

fornecimento de peças originais e genuínas, novas e de primeiro uso para o grupo de veículos de 

propriedade da ENAP. 

 

Designar, também, o servidor EUDEMAR FRANÇA SILVA, matrícula SIAPE 

1097371, CPF nº 222.571.281-68, como substituto eventual na ausência ou impedimento legal 

da titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

MARY CHENG 

Diretora de Gestão Interna 

 

 

 

 

 
  

Ato da Diretoria de Gestão Interna 
 

 


